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DECRETO Nº 58.342, DE 27 DE JULHO DE 2018 

 
 

Regulamenta a Lei nº 16.736, de 1º de 

novembro de 2017, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade da construção ou adaptação de 

fraldários acessíveis aos frequentadores de 

shopping centers e estabelecimentos similares, 

especialmente quanto a sua fiscalização e 

aplicação das penalidades cabíveis. 

 

 

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei, DECRETA: 

 

Art. 1º A Lei nº 16.736, de 1º de novembro de 2017, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade de construção ou adaptação de fraldários acessíveis aos frequentadores de 

shopping centers e estabelecimentos similares, fica regulamentada nos termos deste decreto. 

 

Art. 2º Quando não houver espaço suficiente para sua instalação, o fraldário 

deverá ser instalado no interior dos banheiros feminino e masculino. 

Parágrafo único. A instalação de fraldário no interior dos banheiros não implicará 

alteração do número mínimo de instalações sanitárias exigíveis para esses ambientes, 

conforme definido no item "9" do Anexo I do Decreto nº 57.776, de 7 de julho de 2017, que 

regulamenta o Código de Obras e Edificações do Município de São Paulo. 
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